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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1872 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

EMENTA  "DISPÕE  SOBRE  A
AUTORIZAÇÃO  AO  PODER
EXECUTIVO  PARA  EFETUAR
P R E M I A Ç Ã O  D O  3 º
CAMPEONATO  MUNICIPAL  DE
B I L H A R  C O N F O R M E
ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

HÉDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal de Zacarias, Comarca de Buritama, Estado e São
Paulo,  no  uso  das  atribuições  legais,  faço  saber  que  a
Câmara Municipal  de Zacarias aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a
premiação, em até R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais),
aos  quatro  primeiros  vencedores  do  3º  Campeonato
Municipal de Bilhar de Zacarias-SP, a realizar-se na data de
24 de março de 2024, conforme segue:

COMPETIDORES

1° lugar: 500,00

2° lugar: 400,00

3° lugar: 300,00

4° lugar: 200,00

Art.  2º  As  despesas  de  execução  da  presente  lei
correrão  por  conta  de  dotações  próprias  do  orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art.  3º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO  DE  ZACARIAS,  Paço  Municipal  "Aldo
Oliva", aos sete (07) dias do mês de março (03) do ano de
dois mil e vinte e quatro (2024).

_________________________________
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
_______________________________
BENILSON GOMES COSTA
Procurador Jurídico

...........................................................................................................
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Decretos

DECRETO Nº 028/24 DE 04 DE MARÇO DE 2024.

ADMISSÃO  DO  SERVIDOR
CONCURSADO  RODRIGO  DA
COSTA  OLIVEIRA;

HEDER  JEAN  BRUNO  DE  OLIVEIRA,  Prefeito
Municipal de Zacarias, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, e;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Edital de
Concurso Público n° 001/19, publicado em 22 de março de
2019.

CONSIDERANDO  as  disposições  conforme edital  nº
001/19  de  Homologação,  publicado  em 28  de  maio  de
2019,  que  homologou  a  classificação  e  aprovação  de
candidatos  no  Concurso  Público;

CONSIDERANDO  as disposições da Lei Municipal n°
449/03,  de  10  de  novembro  de  2003,  que  instituiu  o
Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  Municipais  de
Zacarias - SP;

CONSIDERANDO as disposições regulamentadas da
Lei  Municipal  n°  641/07,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura
Administrativa do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal
De Zacarias e das outras providências;

E  finalmente,  considerando  o  Edital  de  convocação
publicado  em  31  de  janeiro  de  2.024,  resolve:

DECRETA
Art.  1º  -  Conforme  classificação  obtida  em  Concurso

Público, nos termos do artigo 6º, parágrafo único, artigo 8º,
inciso I, artigo 9º, parágrafo único, inciso I, e artigo 10, da
Lei Complementar Municipal nº. 449, de 10 de novembro de
2003, fica nomeado o Senhor Rodrigo da Costa Oliveira,
RG nº 47.391.186-3 SSP/SP, CPF nº. 381.800.688-11, para
exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  em  Regime
Estatutário, no cargo de Professor de Educação Básica I,
com jornada de trabalho de 30 horas semanais.

Art. 2º - Registra-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação,
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ZACARIAS,  Paço

Municipal  "Aldo  Oliva",  aos  quatro  (04)  dia  do  mês  de
março (03) de dois mil e vinte e quatro (2.024).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria e publicada no DOM e por

afixação, em locais públicos de costume, na data supra.
JACKELINE DA SILVA DE MENDONÇA BONFIM

Responsável pelo Expediente
...........................................................................................................
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